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EDUCAGAQ

Direc&o-Geral dos Estabelecimentos Escolares

Agrupamento de Escolas de Odemira

Aviso n.° 15403/2020

Sumario: Abertura de procedimento concursal para contratagdo de técnico especializado — psi-
cologo — em regime de contrato de trabalho em funcées piblicas a termo rasolutivo
certo.

Procedimento concursal para contratagio de técnico especializado — Psicologo — em regime
de contrato de trabalho em fungdes publicas a termo resolutivo certo

Jose Alexandre Seno Luis, Diretor do Agrupamento de Escolas de Escolas de Odemira, Ode-
mira, no cumprimente do disposto no Decreto-Lei n.° 132/2012, de 27 de junho, na redagéc dada
pelo Decreto-Lei n.° 28/2017, de 15 de marco, declara que se encontra aberto, o procedimento
concursal para contratagéo de um Psicologo(a), em regime de contrato de trabalho em funcdes
publicas a termo certo, com Licenciatura e/ou Mestrado e/ou Doutoramento reconhecidos pela
Ordem do Psicélogos Portugueses (OPP).

1 - Abertura do precedimento concursal

Informam-se todos os interessados gue na plataforma informatica da DGAE — Direc&o Geral
de Administragéo Escolar, em www.dgae.mec.pt se encontra aberto, pelo prazo de 3 (trés) dias
Uteis, a contar da data da divulgagio da oferta de trabalho na plataforma SIGHRE da DGAE, o
procedimento para selegéo de um psicologo.

2 — Contrato de trabalho

O contrato de trabalho, correspondente a trinta e cinco horas semanais, tem inicio na data da
sua assinatura e mantém-se até 31 de agosto de 2021. O local de trabalho sera o Agrupamento de
Escolas de Odemira, sito na Horta dos Reis, ap.do 29, 7630-150 Odemira.

3 — Caracterizagdo das funcdes

Desempenho de fungdes no &mbito da psicologia educacional, visando o reforgo da promogao
do sucesso educativo e inclusao de todos os alunos, salientando-se, entre outras, as seguintes
fungtes:

a) Contribuir para o desenvolvimento integral dos alunos e para a construgéo da sua identi-
dade pessoal;

b) Participar na definicdo de estratégias e na aplicagdo de procedimentos de orientagao edu-
cativa para o acompanhamento do aluno ao longo do seu percurso escolar;

¢) Intervir, a nivel psicolégico e psicopedagogico, na observacéo, orientagao e apoio dos alunos,
promovendo a mediacéo de conflitos e a cooperagéo de professores, pessoal ndo docente, pais e
encarregados de educago, em articulag&o com recursos da comunidade;

d) Participar nos processos de avaliagdo multidisciplinar e, tendo em vista a elaboragao de
relatérios técnico pedagogicos e programas educativos individuais, acompanhando a sua concre-
tizagédo;

e) Conceber e desenvolver programas e agbes de aconselhamento pessoal e vocacional a
nivel individual ou de grupo:

f) Colaborar no levantamento de necessidades da comunidade educativa com o fim de propor
as medidas educativas adequadas;

g) Participar em experiéncias pedagégicas, bem como em projetos de investigagdo e em
agdes de formag&o de pessoal docente e ndo docente, com especial incidéncia nas modalidades
de formacéo centradas na escola;

h) Acompanhar o desenvolvimento de projetos e colaborar no estudo, concepgio e planea-
mento de medidas que visem a melhoria do sistema educativo;
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i) Proceder a avaliaggo psicoldgica nos procedimentos concursais de Pessoal Nao Docente
gue assim o exijam;
/) Colaborar com os 6rgéos de administracio e gestao das escolas do Agrupamento.

4 — Processo de candidatura

O processo de candidatura é aberto através da aplicag&o informatica, disponibilizada, para o
efeito, pela Diregéo-Geral da Administragao Escolar, através da sua pagina eletrénica.

5 — Requlisitos de admisséo

5.1 — Possuir Licenciatura em Psicologia com inscrigée na Ordem dos Psicologos Portugueses
como membro efetivo, nos termos do artigo 50 da Lei n.° 57/2008, de 4 de setembro (mediante
apresentacio da respetiva Cédula Pessoal).

5.2 — Os requisitos definidos no artigo 17.° da Lei n.© 35/2014, de 20 de junho (LTFP), no-
meadamente;

a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos excetuados pela Constituicao, convencao
internacional ou Lei especial;

b) Ter 18 anos de idade completos;

c) Nao estar inibido do exercicio de fungdes publicas ou interdito para o exercicio daguelas
gue se propde desempenhar;

d) Possuir robustez fisica e perfil psiquico indispensaveis ao exercicio das funcdes;

e} Ter cumprido as leis da vacinag&o obrigatoria.

6 — Critérios gerais de selecéo
6.1 — Em conformidade com o estabelecido no n.° 11 do artigo 39.° do Decreto-Lei n.° 132/2012,
de 27 de junho, s&o critérios objetivos de selecdo a seguir, obrigatoriamente, para técnicos espe-

cializados:
Critérios Pong(i:qau Suberitérios Pug(;(:(:géo

Avaliagao do Portefélio (AP) 30 % |[Habilitagdes académicas ... ............... ... ... ... 10 %

Experiéncia profissional no ambito das fungées a desenvolver no

horario a concurso (Psicologia Educacional em contexto esco-
ar) . 10%
Formagdo no &mbito das fungdes do horario a concurso .. . . . . 10 %

Entrevista de Avaliagdo de 35 % |Facilidade de expressdo, de comunica¢do e de relacionamento
Competéncias (EAC). interpessoal. . ........ . 6%
Capacidade de resposta a situagées emergentes . .. .. ... .. .. 5%
Motiva¢ao para o exercicio da fungéo e espirito critico . .. . . . . . 6%

Conhecimento das fungdes e responsabilidades inerentes ao
CaANgO. . 6%

Desenvolvimento de projetos com alunos e familias de diversidade
cultural e dificuldades de integragéo social e esoolar. ... . . .. 6%

Aspetos a realgar pelo candidato que se relacionem diretamente
com as fungBes para as quais se candidata. . . ... ..., .. .. 5%
Numero de anos de experién- 38% [Semexperingia. .. ... 0%
cia profissional na area (EP) Al Tano ... . .. 5%
(contado até a data de inicio Maisdeleatédanos....................... ... .. .. 10 %
deste concurso) Maisdedeaté 7anos................. ... ... .. .. .. 15 %
Maisde7eaté10anos.................... ........ ... 20 %
Maisde 10eaté1danos....................... ... ... 25%
Maisde1danos............................ ... .. .. 35 %

Total ......... 100 %

8.2 — A avaliagdo do portefdlio visa confirmar a experiéncia e/ou os conhecimentos do candi-
dato que demonsirem as competéncias técnicas detidas e diretamente relacionadas com as fungdes
a que se candidata. Deve constar informacao clara e inequivoca que permita a confirmacio dos
dados referentes a todos os critérios e subcritérios de selegdo. A ndo apresentaco de evidéncias
implica a desconsideragéo da informagé&o apresentada.
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6.3 — Em anexo ao portefdlio deverao apresentar-se todas as declarages comprovativas do
fempo de experiéncia profissional desenvolvido na area, emitidas pela instituicdo ou instituicbes
nas quais o candidato prestou servigo. S6 sera pontuada a experiéncia profissional devidamente
comprovada. Esta documentacéo deverd ser obrigatoriamente apresentada até ao terminus da
candidatura, pelos meios referidos.

6.4 — O portefolio deve ser entregue em suporte de papel ou digital, em pdf, ndo podendo
exceder 6 paginas de tamanho A4 (excetuando os anexos comprovativos dos dados mencionados
ne portefolio), com letra tamanho 11, tipo Arial.

6.5 — Na primeira pagina do portefélic devem obrigatoriamente constar, entre outros, os se-
guintes dados: nome completo e nimero do candidato, morada, niimero de telemévelitelefone e
email, n.° de cédula profissional da Ordem dos Psicologos Portugueses, identificacio do horario
a que concorre.

6.6 — O portefdlio, obrigatério para todos os candidatos, devera ser enviado em formato
pdf para aelodemira@gmail.com ou por carta registada, dirigida aos Servicos Administrativos
da Escola Sede do Agrupamento (Escola Secundaria Dr. Manuel candeias Gongalves, Horta dos
Reis, ap.do29, 7630-150 Odemira) nos prazos legais estipulados no concurso, sob pena de n&o
consideracéo da candidatura.

6.7 — Aentrevista de avaliaco de competéncias visa obter, através de uma relacéo interpes-
soal, informagdes sobre comportamentos profissionais diretamente relacionados com as compe-
téncias essenciais para o exercicio da fungéo.

6.8 — As entrevistas de avaliagdo de competéncias realizar-se-80 em calendario 2 divuigar
no sitio eletrénico do Agrupamento de Escolas de Odemira (hitp://portal.aeTodemira.edu.pt). Os
candidatos selecionados seréo convocados por email para a realizacdo da entrevista com um mi-
nimo de vinte e quatro horas de antecedéncia.

6.9 — A entrevista sera conduzida pelo juri nomeado pelo Diretor,

6.10 — Cada entrevista tera a duragdo maxima de trinta minutos.

8.11 — O ndmero de anos de experiéncia profissional na area devera ser comprovado atra-
ves de declaragdes da entidade patronal e/ou dos contratos de emprego a incluir cbrigatoriamente
no portefélio. O tempo de servigo a considerar para efeitos de candidatura sera contabilizado até
31 de agosto de 2020,

6.12 — Para a entrevista, os candidatos selecionados deveréo fazer-se acompanhar de todos
os documentos originais que considerem fundamentais para comprovar os dados declarados no seu
Portefdlio (habilitagées académicas, CCP, declaragdes comprovativas de experiéncia profissional e de
formagéao profissional, outros considerados relevantes). Naoc serao permitidos elementos adicionais
ao portefdlio enviado, nem aos comprovativos do n.° de anos experiéncia profissional na area.

.13 — Aordenacéo final dos candidatos que completem o procedimento é efetuada de acordo
com a escala classificativa de 0 a 20 valores, em resultado da média aritmética ponderada das
classificagdes quantitativas obtidas em cada método de selecdo. Sera selecionado o candidato que
obtiver a pontuacéo mais elevada,

7 — Procedimentos de selecéo de candidatos e publicitacdo das listas

7.1 — Tendo em consideracdo a urgéncia dos procedimentos, a primeira fase de selecéo do
Técnico Especializado/Psicologo sera feita mediante a avaliag&o do portefélio e o ndmero de anos
de experiéncia profissional na area.

7.2 — Findo o prazo de candidatura, serdo analisados os portefdlios e documentagio enviada
pelos candidatos e gerada uma lista de ordenacgéo provisoria resultante da ponderacédo sobre a
avaliagdo do portfdlio e sobre o nimero de anos de experiéncia profissional na area a concurso.

Nesta fase podera ser exigida aos candidatos a apresentaciio de documentos complementa-
res € comprovativos de factos por eles referidos no portefélio/curriculo que possam relevar para
apreciacao do seu mérito e que se encontrem deficientemente comprovados.

O jari, por sua iniciativa ou a requerimento do candidato, pode conceder um prazo suplementar
razoavel para apresentagéo dos documentos exigidos quando seja de admitir que a sua nao apresen-
tacéo atempada se tenha devido a causas nao imputaveis a dolo ou hegligéncia do candidato.

7.3 — Findo este processo sera divulgada, em nttp://portal.ae1odemira.edu.pt, uma lista pro-
visoria de candidatos admitidos e uma lista provisoria de candidatos excluidos.
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7.4 — A segunda fase feita com base na entrevista de avaliagdo de competéncias, aplicavel
apenas acs primeiros 10 candidatos, a convocar em tranches sucessivas, por ordem decrescente
de classificag&o conjunta dos critérios a concurso na 1.2 fase, até ao preenchimento da vaga.

8 — Critérios de desempate

Em caso de igualdade de valoragéo no célculo da classificag&o final, 0s candidatos serfo
ordenados segundo os seguintes critérios de desempate e ordém de prioridades:

1.° Candidatos com mais tempo de servico exercido na area da Psicologia Escolar, Educacéo
ou Orientagdo Escolar e Profissional;

2.° Candidatos com maior pontuag&o no critério avaliagdo de partefolio;

3.° Candidatos com maior pontuagao no critério entrevista de avaliagé&o de competéncias;

4.° Candidatos com maior pontuagado no critério nimero de anos de experiéncia profissional.

9 — Publicagdo da lista final ordenada

Terminado o procedimento de selegao, a publicitag&o da lista final ordenada do concurso sera
feita no sitio eletrénico do Agrupamento (http://portal.ae1odemira.edu.pt) e nos locais de estiio na
ascola.

10 — Critérios de excluséo de candidatos

Para além das situagGes previstas na legislag&o em vigor, constituem motivos de exclusao:

Preenchimento dos dados pelos candidatos de forma incompleta e/ou incorreta.

A nao comparéncia & entrevista, no caso dos candidatos selecionados para o efeito.
Entrega do processo fora de prazo.

Prestagéo de falsas declaracées.

N&o apresentacédo de documentacio comprovativa dos dados fornecidos pelo candidato.

11 — Prazos:

Da avaliagdo do Portefolio sera publicada uma lista ordenada dos candidatos admitidos e
excluidos ao concurso.

A lista ordenada, a que se refere o ponto anterior, sera afixada na Escola Sede do Agrupa-
mento (Escola Secundaria Dr. Manuel Candeias Gongalves) e publicada na sua pagina eletrénica
{http://portal.ae1odemira.edu.pt), pelo que devem os candidatos consultar diariamente a referida
pagina ou a lista afixada na Escola Sede.

A Entrevista Pessoal de Selegdo tera lugar a partir do 3.° dia 0til, apos a afixacao da lista
ordenada dos candidatos, em horario a definir pelo juri.

A lista ordenada do resultado final sera afixada na Escola Sede do Agrupamento e publicada
na sua pagina eletronica a partir do 3.° dia dtil, apos o términe do periodo destinado & Entrevista
Pessoal de Selegéo.

O prazo de reclamagao do resultado final do concurso termina no 2.° dia util, contado a partir
do dia da afixagdo da lista,

12 — Aceitacéo de colocagio

A aceitagio da colocagéo pelo candidato efetua-se, por via da aplicaczo eletrénica referida no
ndmere anterior, até ao 1.° dia Gtil seguinte ao da sua comunicacéo.

13 — Decisé&o de contratagao

O candidato selecionado entrara em funcbes logo apds a aceitacdo da colocagdo na aplicacéo
eletrénica da Diregéo-Geral da Administragdo Escolar.

14 — Apresentagéo

A apresentacéo é realizada na escola sede do Agrupamento de Escolas de Odemira, até ao
2.° dia 0til seguinte ac da comunicagéo da colocacao.

O n&o cumprimento dos prazos estabelecidos neste ponto e/ou no anterior determina a anula-
¢ao da colocagdo e a aplicagdo do disposto na alinea c) do artigo 18.° do Decreto-Lein ° 13212012,
de 27 de junho, na sua redacso atual.
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15 — Composicao do juri:

Presidente: Carla Maria Afonso Pedro Dias Coelho, Subdiretora

1.° Vogal efetivo: Sénia Cristina Dias Marques Encarnagéo, Adjunta
2.° Vogal efetivo: Marina Jo&o Pellcia Beato, Adjunta

1.° Vogal suplente: Jorge Manuel Ferreira Nogueira, Adjunto

15.1 — O presidente de juri sera substituido, nas suas faltas e impedimentos, pelo 1.° Vogal
efetivo.
16 — Notas finais:

Declaragbes ndo comprovadas documentalmente, bem como dados fornecidos pelo candidato
& nao solicitados, ndo serdo considerados no processo de avaliacéo da candidatura.

14 de setembro de 2020. — O Diretor, José Alexandre Seno Luis.
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